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LEI Nº 2193/1976

Ementa

RECLASSIFICA E AUTORIZA PERMUTA DE ÁREAS PÚBLICAS COM ÁREA DA CIDAMAR S/A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO, PARA ABERTURA DA VIA MARGINAL DO RIO GUAPEVA E OBRAS COMPLEMENTARES.

Data da Norma

22/09/1976
Data de Publicação

26/09/1976
Veículo de Publicação

Jornal de Jundiaí

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 3072/1976 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Revogada

Observações

BENS IMÓVEIS - classificação
BENS IMÓVEIS - alienação - permuta
OBRAS - logradouros públicos
Autor: ÍBIS PEREIRA MAURO DA CRUZ (PREFEITO MUNICIPAL)

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
14/08/1981 Lei nº 2507/1981 Revogada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2495
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